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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

LEIS

LEI n. 7.104, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023.

Altera dispositivos da Lei n. 6.803, de 5 de abril de 2022, que “Institui a 
Semana Municipal do Hip Hop e o Dia Municipal do Hip Hop no Município 
de Campo Grande-MS” e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA 
LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei n. 6.803, de 5 de abril de 2022, passando a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituída, no Município de Campo Grande-MS, a Semana Municipal 
do Hip Hop, a ser comemorada, anualmente, na semana do dia 11 de agosto”. 
(NR)

Art. 2º Fica alterado o art. 2º, da Lei n. 6.803, de 2022, passando a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 2º A data de 11 de agosto fica declarada como Dia Municipal do Hip Hop.” 
(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE SETEMBRO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI n. 7.105, DE 5 SETEMBRO DE 2023.

Institui o uso do colar de girassol como instrumento auxiliar de orientação 
para identificação de pessoas com deficiências ocultas no Município de 
Campo      Grande-MS e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA 
LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o uso do colar de girassol como instrumento auxiliar de 
orientação para identificação de pessoas com deficiências ocultas no município de Campo 
Grande-MS.

 
Art. 2° Para fins desta Lei, considera-se:

I - pessoa com deficiência oculta: aquela cuja deficiência não é identificada de 
maneira imediata, por não ser fisicamente evidente;

II - colar de girassol: faixa estreita de tecido ou material equivalente, na cor 
verde, estampada com desenhos de girassóis, podendo ter um crachá com informações 
úteis, a critério do portador ou de seus responsáveis.

Art. 3° O uso do colar de girassol é facultado aos indivíduos que tenham 
deficiências ocultas, bem como a seus acompanhantes e atendentes pessoais.

Parágrafo único. O uso do colar de girassol não constitui fator condicionante 
para o gozo de direitos assegurados à pessoa com deficiência.

Art. 4º Os estabelecimentos públicos e privados devem orientar seus funcionários 
e colaboradores quanto à identificação de pessoas com deficiências ocultas, a partir do 
uso do colar de girassol, bem como aos procedimentos que possam ser adotados para 
atenuar as dificuldades destas pessoas.

Art. 5° O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE SETEMBRO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI n. 7.106, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023.

Institui o Mercado de Pulgas no âmbito do Município de Campo Grande e 
dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato 
Grosso do Sul, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Mercado de Pulgas no Munícipio de Campo Grande-MS, a 
ser realizado no primeiro domingo de cada mês.

Art. 2º   VETADO 

Parágrafo único. VETADO  

Art. 3º O Mercado de Pulgas consistirá na exploração comercial, exposição ou 
troca de livre iniciativa por pessoa física, residente ou não neste município.

Art. 4º Poderão ser expostos objetos usados, artigos colecionáveis, artesanatos, 
móveis, peças raras, pratarias, artigos decorativos e antiguidades em geral.

Art. 5º Fica proibida a comercialização de qualquer tipo de animal e produtos de 
origem ilegal.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei naquilo que couber. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE SETEMBRO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal
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